
N.º 29 — 15-7-2024 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 1497

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Ordem Executiva n.º 37/2024

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Delegação de poderes

São delegados no Secretário para a Economia e Finanças, 
Lei Wai Nong, todos os poderes necessários para celebrar, em 
nome do Governo da Região Administrativa Especial de Macau, 
com a Administração do Ciberespaço da China o «Memoran-
do de Cooperação entre a Administração do Ciberespaço da 
República Popular da China e a Secretaria para a Economia 
e Finanças do Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau em Facilitação dos Fluxos Transfronteiriços de Dados 
na Grande Baía Guangdong-Hong Kong-Macau». 

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia da sua 
publicação.

9 de Julho de 2024.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, interino, Cheong Weng Chon.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 116/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 1 e 2 do artigo 88.º da Lei n.º 3/2004 (Lei eleitoral para o 
Chefe do Executivo), o Chefe do Executivo manda:

1. A Assembleia de Apuramento Geral das eleições dos 
membros da Comissão Eleitoral e da eleição para o cargo do 
Chefe do Executivo é composta pelas seguintes individualida-
des:

1) Dr. Kuok Kin Hong, delegado coordenador do Ministério 
Público, que preside;

2) Dr. Cheong Kuok Chi, delegado coordenador do Ministério 
Público;

3) Dr.ª Joana Maria Noronha, subdirectora da Direcção dos 
Serviços de Administração e Função Pública;

澳門特別行政區

第 37/2024號行政命令

85/84/M

 

第 116/2024號行政長官批示

3/2004


